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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º 597/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º - DESIGNAR as servidoras JESSICA DOS SANTOS BIAZON, inscrita no CPF 
sob nº 044.322.481-14, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Titular, 
LILIAN CRISTINA DA SILVA ANDRADE, inscrita no CPF sob nº 017.442.431-07, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Apoio Educacional, Como 1ª Suplente, e, MARIA INES DA SILVA SOU-
ZA, inscrita no CPF sob nº 783.864.031-87, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisor de 
Serviços, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°124/2.023 e 
Pregão Presencial nº 065/2.023, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 18 de Setembro de 2.023.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 598/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras ALYNE GRAZIELE DA SILVA SANTOS, inscrita 
no CPF sob nº 010.982.851-82, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora, Como Titular, 
e, ERICA APARECIDA DOS SANTOS TOTH, inscrita no CPF sob nº 049.993.771-60, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompan-
har a execução do Processo n° 121/2.023 e Pregão Presencial n° 063/2.023, formalizados pelo 
Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 599/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras KEILE BARCELOS FAUSTINO, inscrita no CPF 
sob nº 946.903.241-15, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora, Como Titular, e, RO-
SILENE DOS SANTOS DA COSTA, inscrita no CPF sob nº 043.868.581-48, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a exe-
cução do Processo n° 118/2.023 e Pregão Presencial n° 061/2.023, formalizados pelo Município a 
execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, 
consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 10 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2.023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 600/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º - DESIGNAR as servidoras LUCIMAR FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob nº 

010.082.591-52, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Titular, ROSÂN-
GELA APARECIDA DE FREITAS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 609.223.111-53, ocupante 
do Cargo em Comissão de Coordenadora do Gabinete do Prefeito ,Como 1ª Suplente, ERICA 
APARECIDA DOS SANTOS TOTH, inscrita no CPF sob nº 049.993.771-60, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico II, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução 
do Processo n° 137/2.023 e Inexigibilidade n°015/2.023, formalizados pelo Município a execução 
congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante 
disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 31 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                      

PORTARIA N.º 601/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores JOSÉ MÁRIO PEREIRA, inscrito no CPF sob nº 
582.498.001-25, ocupante do Cargo de Profissional de Educação, Como Titular, MARINETE 
DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 437.094.781-20, ocupante do Cargo de Profissio-
nal de Educação, Como 1ª Suplente, e, KATIA CRISTINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
893.900.751-49, ocupante do Cargo de Profissional de Educação, Como 2ª Suplente; para fisca-
lizar e acompanhar a execução do Processo n° 130/2.023 e Inexigibilidade n° 014/2.023, forma-
lizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de 
Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 31 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                   
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 028/2023
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo de Professores para aulas temporárias da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, instituída pelo 
Decreto nº 214/2.023 de 17 de novembro de 2.023, publicado no diário oficial do município, Jornal 
da Cidade, edição nº 2351 de 17 de novembro de 2.023, torna  público,   para conhecimento dos 
interessados, a relação nominal dos inscritos no Processo Seletivo de professoras para aulas tem-
porárias da rede municipal de ensino,  para atuar em sala de aula da Educação Infantil,  Ensino 
Fundamental (anos iniciais e finais) na Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo”, Escola 
Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo”, Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio Arcanjo 
dos Santos Júnior” e Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira, conforme anexo II e 
III do Edital n.027/2023 de 08 de novembro de 2023.
I - os candidatos que constarem na relação com eventuais erros cadastrais ou ausência na relação 
de inscritos, terão o prazo de 1 (um) dia útil para a retificação dos dados, a contar da data de 
publicação deste Edital, conforme procedimentos abaixo:
a) para a retificação dos dados, o candidato deverá enviar  requerimento para o e-mail para geren-
ciadeeducacao@gmail.com, solicitando a alteração do dado incorreto  ou ausência do candidato 
na relação de inscritos.
II - a retificação será validada mediante a publicação de edital próprio.
III - O candidato será responsável pela revisão e alteração, quando for o caso, dos dados constan-
tes na relação dos candidatos inscritos.

Santa Rita do Pardo, 23 de novembro de 2023
__________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão

Dec. nº 214/2.023 de 17 de novembro de 2.023

Anexo I
Relação Nominal dos INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO PARA AULAS TEMPORÁRI-
AS – 2024 de professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental nas escolas:
Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo”
Escola Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo”
Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio Arcanjo dos Santos Júnior”
Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira Lima”
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Anexo I 

Relação Nominal dos INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO PARA 
AULAS TEMPORÁRIAS – 2024 de professores da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental nas escolas: 

Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo” 

Escola Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo” 

Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio Arcanjo dos Santos Júnior” 

Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira Lima” 

Nome Habilitação Ed.Infantil Ens. Fund. 
A.Iniciais A. Finais 

Adriana Assis de Lima Alves Rodrigues Pedagogia - X - 
Aelson Francisco da Silva Pedagogia - X - 
Alani Ribeiro de Souza Pedagogia X X - 
Ana Claudia dos Santos Alves da Silva Pedagogia X - - 
Ana Flávia Avenir Honorato Geografia - - X 
Angélica dos Santos Barbosa Matemática - - X 
Aparecida Pereira Martins Athayde Pedagogia - X - 
Carla Fabrício de Araújo Ciências - - X 
Caroline Fernanda Costa do Nascimento Pedagogia X X - 
Célia da Silva Geografia - - X 
Claudia de Souza Cruz Pedagogia X X - 
Cleiton Alexandre dos Santos Artes - - X 
Cleonice Acácio de Souza Freitas Pedagogia - X - 
Cleunilde Ferreira de Freitas Leal Pedagogia X X - 
Creunice Marques Cavalcante Pedagogia X X - 
Cristiane Amaral de Oliveira Pedagogia X X - 
Cristiane Costa Assunção Gregório Pedagogia X X - 
Daniela Fernandes Brocco Pedagogia X X - 
Danielle Marques Cavalcante de Souza Pedagogia X X - 
Dhiully Faustino Borges da Silva Ciências -  X 
Diheinny Nathielly Siqueira dos Santos Artes X X X 
Edilene da Costa Freitas Pedagogia X X - 
Elaine Rodrigues de Souza Lima Pedagogia X X  
Eliana Aparecida Munin de Lima N. Superior - X - 
Elines Henrique Lopes Pedagogia X X - 
Elisabete Aparecida dos Santos Pedagogia - X - 
Elisangela Oscar Pedagogia X X - 
Erenir Ferreira Costa de Lima Pedagogia - X - 
Ettore Juliano de Almeida Ed. Física X X X 
Eunice Eurides de Oliveira Figueiredo Pedagogia X X - 
Fabiana da Silva Sacchi Marcelino Pedagogia X X - 
Fábio Luiz de Oliveira História - - X 
Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida Artes  X X X 

Fernando Guimarães do Nascimento Ed. Física X X X 
Geovana Aparecida Souza Pedagogia X X - 
Gilmar Aparecido Pereira Pedagogia - X - 
Hilda Ferreira Dias Pedagogia X X - 

Indianara Marluci Felícia da Silva Pedagogia X X - 
Inez Clélia Ferreira Pedagogia X X - 
Iria de Fátima Modesto Corte Pedagogia X X - 
Ivanilda Gregório da Silva N. Superior - X - 
Ivete Alípio da Costa Pedagogia - X - 
Ivone Aparecida Rodrigues Faustino Pedagogia X X - 
Janete de Souza Macedo Pedagogia - X - 
Katia Aparecida Gomes Pedagogia X X - 
Lauriane da Silva Santos Pedagogia X X - 
Léa de Oliveira dos Santos Pedagogia X X - 
Leandro Gusmão Hamamoto Ed. Física X X X 
Lindaura José dos Santos Barros Pedagogia X X - 
Luciana Cavalheiro de Souza Pedagogia - X - 
Luciana da Silva Pedagogia X X - 
Luciana Margarida dos Santos N. Superior - X - 
Luciane Teixeira Monteiro Pedagogia X X - 
Marcio Alípio da Costa Pedagogia - X - 
Marcio Rogério Ferreira Marques Geografia - X - 
Maria Aparecida de Sá Colombo Pedagogia X - - 
Maria Eduarda da Silva Pedrosa Matemática - - X 
Maria Joana Gomes da Franca Vieira Pedagogia X X - 
Mariana Ferreira da Silva Pedagogia X X - 
Marilayne Fernandes dos Santos Pedagogia - X - 
Marinete da Silva Santos Pedagogia X - - 
Mirtes Mirian Lopes de Souza Pedagogia X X - 
Maurilo Parreira Gomes Pedagogia - X - 
Monik Carolyne Ferreira Marques Pedagogia X X - 
Natália de Melo Dantas Pedagogia X - - 
Neide Agostinho Carvalho de Souza Letras - - X 
Neli Inacio da Silva Galdino Pedagogia X X - 
Nelson Francisco dos Santos Filho Pedagogia - X - 
Neulma Maria da Silva Freitas Pedagogia - X - 
Patricia Maria Nóbrega de Oliveira Pedagogia X X - 
Priscila de Matos Lésia Oliveira Matemática   X 
Priscila Rosa de Souza Pedagogia - X - 
Rafaela Medeiros de Carvalho Pedagogia X X - 
Raymunda Nunes Ciências - - X 
Regiane de Souza Dias Letras - - X 
Rosailda Francisca Alves  Inglês X X - 
Rosânia  Silva Carvalho Pedagogia X X - 
Rosimeire Nobrega de Oliveira Pedagogia X X - 
Sandra Regina Pereira Pedagogia - X - 
Scarlet Stefani Godoy dos Santos Gabriel Ed. Física - - X 

Sebastiana Toledo de Queiroz Silva Pedagogia X X - 
Silvia Lemes Soares Pedagogia X X - 
Simone Rodrigues dos S. Faustino Pedagogia - X - 
Soeli de Castro Pedagogia X X - 
Sueli Carvalho de Oliveira Pedagogia X X - 
Tamires Miranda Truber Pedagogia 

História 
X X - 

Tatiane Aparecida Guabiraba Letras - - X 
Telmara dos Santos Souza Arte X X - 
Tereza Jesus da Silva Souza Pedagogia X X  
Valmir Damacena Marcelino História - - X 
Valquiria da Silva Brito Souza Pedagogia X   
Walkyria Cyntia Soares dos Santos Matemática - - X 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2023

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

RESUMO GERAL DA RECEITA Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

5. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

80.637.200,00 80.637.200,00 24.742.579,94 30,681000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 78.664.855,18 97,55 1.972.344,82
8.432.500,00 8.432.500,00 9.470.989,62 112,321100.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
17.634.860,54 209,13 -9.202.360,54

7.832.500,00 7.832.500,00 9.394.201,35 119,941110.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS 17.171.588,47 219,24 -9.339.088,47
4.889.500,00 4.889.500,00 8.098.690,54 165,631112.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 11.525.646,60 235,72 -6.636.146,60

885.000,00 885.000,00 143.530,51 16,221112.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA

708.190,73 80,02 176.809,27

600.000,00 600.000,00 25.268,54 4,211112.50.0.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - P

405.172,13 67,53 194.827,87

5.000,00 5.000,00 2.404,15 48,081112.50.0.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - M

5.795,99 115,92 -795,99

200.000,00 200.000,00 103.244,00 51,621112.50.0.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - D

233.686,84 116,84 -33.686,84

80.000,00 80.000,00 12.613,82 15,771112.50.0.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA - D

63.535,77 79,42 16.464,23

4.004.500,00 4.004.500,00 7.955.160,03 198,661112.53.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E D

10.817.455,87 270,13 -6.812.955,87

4.000.000,00 4.000.000,00 7.955.160,03 198,881112.53.0.1.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E D

10.817.455,87 270,44 -6.817.455,87

1.500,00 1.500,001112.53.0.2.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E D

1.500,00

1.500,00 1.500,001112.53.0.3.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E D

1.500,00

1.500,00 1.500,001112.53.0.4.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE
BENS IMÓVEIS E D

1.500,00

920.000,00 920.000,00 118.994,60 12,931113.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

1.440.514,20 156,58 -520.514,20

920.000,00 920.000,00 118.994,60 12,931113.03.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 1.440.514,20 156,58 -520.514,20
900.000,00 900.000,00 118.994,60 13,221113.03.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
1.147.419,24 127,49 -247.419,24

900.000,00 900.000,00 118.994,60 13,221113.03.1.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO - PRINCIP

1.147.419,24 127,49 -247.419,24

20.000,00 20.000,001113.03.4.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
OUTROS RENDIMENTOS

293.094,96 1.465,47 -273.094,96

20.000,00 20.000,001113.03.4.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
OUTROS RENDIMENTOS

293.094,96 1.465,47 -273.094,96

2.023.000,00 2.023.000,00 1.176.516,21 58,161114.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERV

4.205.427,67 207,88 -2.182.427,67

2.023.000,00 2.023.000,00 1.176.516,21 58,161114.51.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 4.205.427,67 207,88 -2.182.427,67
2.023.000,00 2.023.000,00 1.176.516,21 58,161114.51.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN
4.205.427,67 207,88 -2.182.427,67

2.000.000,00 2.000.000,00 1.165.627,05 58,281114.51.1.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - PRINCI

4.129.895,05 206,49 -2.129.895,05

10.000,00 10.000,00 3.447,19 34,471114.51.1.2.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISSQN - MULTAS

47.999,58 480,00 -37.999,58

10.000,00 10.000,00 5.645,34 56,451114.51.1.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 19.997,66 199,98 -9.997,66

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
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ÚNICO DE SAÚDE – SUS
1.200.000,00 1.200.000,00 455.088,91 37,921723.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE - SUS -
1.616.781,75 134,73 -416.781,75

450.000,00 450.000,001724.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E
DF E DE SUAS ENTID

243.203,96 54,05 206.796,04

450.000,00 450.000,001724.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

243.203,96 54,05 206.796,04

450.000,00 450.000,001724.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

243.203,96 54,05 206.796,04

3.780.000,00 3.780.000,00 965.330,83 25,541729.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

4.366.051,70 115,50 -586.051,70

130.000,00 130.000,00 22.400,00 17,231729.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL

110.800,00 85,23 19.200,00

130.000,00 130.000,00 22.400,00 17,231729.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL -

110.800,00 85,23 19.200,00

3.650.000,00 3.650.000,00 942.930,83 25,831729.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 4.255.251,70 116,58 -605.251,70
3.650.000,00 3.650.000,00 942.930,83 25,831729.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF -

PRINCIPAL
4.255.251,70 116,58 -605.251,70

8.000.000,00 8.000.000,00 1.442.207,23 18,031750.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

7.098.802,78 88,74 901.197,22

8.000.000,00 8.000.000,00 1.442.207,23 18,031751.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

7.098.802,78 88,74 901.197,22

8.000.000,00 8.000.000,00 1.442.207,23 18,031751.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

7.098.802,78 88,74 901.197,22

8.000.000,00 8.000.000,00 1.442.207,23 18,031751.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOL

7.098.802,78 88,74 901.197,22

1790.00.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.096,75 -14.096,75
1791.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 14.096,75 -14.096,75
1791.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 14.096,75 -14.096,75
1791.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 14.096,75 -14.096,75

130.000,00 130.000,00 41.373,32 31,831900.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 175.307,56 134,85 -45.307,56
80.000,00 80.000,00 9.926,78 12,411910.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

JUDICIAIS
46.858,55 58,57 33.141,45

80.000,00 80.000,00 9.926,78 12,411911.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E
JUDICIAIS

46.858,55 58,57 33.141,45

80.000,00 80.000,00 9.926,78 12,411911.01.0.0.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 46.858,55 58,57 33.141,45
80.000,00 80.000,00 9.926,78 12,411911.01.0.1.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -

PRINCIPAL
46.858,55 58,57 33.141,45

50.000,00 50.000,00 28.816,20 57,631920.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS

103.854,35 207,71 -53.854,35

50.000,00 50.000,00 28.816,20 57,631922.00.0.0.00.00.00 RESTITUIÇÕES 103.854,35 207,71 -53.854,35
50.000,00 50.000,00 28.816,20 57,631922.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 103.854,35 207,71 -53.854,35
50.000,00 50.000,00 28.046,60 56,091922.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 103.084,75 206,17 -53.084,75

769,601922.99.0.3.00.00.00 Outras Restituições - Dívida Ativa 769,60 -769,60
2.630,341990.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 24.594,66 -24.594,66
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2.630,341999.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 24.594,66 -24.594,66
2.630,341999.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 24.594,66 -24.594,66
2.630,341999.99.1.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB 24.594,66 -24.594,66
2.630,341999.99.1.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB -

PRINCIPAL
24.594,66 -24.594,66

6.150.000,00 6.150.000,00 457.344,14 7,442000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.211.289,19 68,48 1.938.710,81
3.000.000,00 3.000.000,002100.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00
3.000.000,00 3.000.000,002110.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 3.000.000,00
3.000.000,00 3.000.000,002112.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -

MERCADO INTERNO
3.000.000,00

3.000.000,00 3.000.000,002112.01.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -
MERCADO INTERNO

3.000.000,00

3.000.000,00 3.000.000,002112.01.0.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -
MERCADO INTERNO - PRINCIP

3.000.000,00

100.000,00 100.000,002200.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00
100.000,00 100.000,002210.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00
100.000,00 100.000,002213.01.0.1.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -

PRINCIPAL
100.000,00

3.050.000,00 3.050.000,00 457.344,14 14,992400.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.211.289,19 138,08 -1.161.289,19
550.000,00 550.000,002410.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
2.859.826,59 519,97 -2.309.826,59

50.000,00 50.000,002411.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS –

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

50.000,00

2411.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS -

2411.51.2.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE

2411.51.2.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
ESTRUTURAÇÃO DA REDE

500.000,00 500.000,002414.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES 

1.009.826,59 201,97 -509.826,59

2414.53.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

2414.53.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

500.000,00 500.000,002414.54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

100.000,00 20,00 400.000,00
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500.000,00 500.000,002414.54.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS

100.000,00 20,00 400.000,00

2414.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA

909.826,59 -909.826,59

2414.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDA

909.826,59 -909.826,59

2419.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

1.850.000,00 -1.850.000,00

2419.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.850.000,00 -1.850.000,00
2419.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.850.000,00 -1.850.000,00

2.500.000,00 2.500.000,00 457.344,14 18,292420.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS E

1.351.462,60 54,06 1.148.537,40

2.500.000,00 2.500.000,00 457.344,14 18,292422.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E
DF E DE SUAS ENTID

1.351.462,60 54,06 1.148.537,40

500.000,00 500.000,002422.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
PARA O SISTEMA ÚNICO

500.000,00

500.000,00 500.000,002422.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
PARA O SISTEMA ÚNICO

500.000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 457.344,14 22,872422.54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

1.351.462,60 67,57 648.537,40

2.000.000,00 2.000.000,00 457.344,14 22,872422.54.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

1.351.462,60 67,57 648.537,40

818,407000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 5.205,20 -5.205,20
818,407300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL - INTRA OFSS 5.205,20 -5.205,20
818,407390.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS 5.205,20 -5.205,20
818,407399.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS 5.205,20 -5.205,20
818,407399.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - INTRA OFSS 5.205,20 -5.205,20
818,407399.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL -

INTRA OFSS
5.205,20 -5.205,20

-9.680.000,00 -9.680.000,00 -2.104.348,63 21,7490000.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA -7.812.895,04 80,71 -1.867.104,96
-9.680.000,00 -9.680.000,00 -2.104.348,63 21,7491000.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91000.00.0.0.00.00.00 -7.812.895,04 80,71 -1.867.104,96
-9.680.000,00 -9.680.000,00 -2.104.348,63 21,7491700.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91700.00.0.0.00.00.00 -7.812.895,04 80,71 -1.867.104,96
-4.300.000,00 -4.300.000,00 -1.184.732,66 27,5591710.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91710.00.0.0.00.00.00 -3.295.789,26 76,65 -1.004.210,74
-4.300.000,00 -4.300.000,00 -1.184.732,66 27,5591711.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.00.0.0.00.00.00 -3.293.195,53 76,59 -1.006.804,47
-3.200.000,00 -3.200.000,00 -380.459,30 11,8991711.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.0.0.00.00.00 -2.329.196,67 72,79 -870.803,33
-3.200.000,00 -3.200.000,00 -380.459,30 11,8991711.51.1.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.0.00.00.00 -2.329.196,67 72,79 -870.803,33
-3.200.000,00 -3.200.000,00 -380.459,30 11,8991711.51.1.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.1.00.00.00 -2.329.196,67 72,79 -870.803,33
-1.100.000,00 -1.100.000,00 -804.273,36 73,1291711.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.0.00.00.00 -963.998,86 87,64 -136.001,14
-1.100.000,00 -1.100.000,00 -804.273,36 73,1291711.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.1.00.00.00 -963.998,86 87,64 -136.001,14

91719.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91719.00.0.0.00.00.00 -2.593,73 2.593,73
91719.61.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91719.61.0.0.00.00.00 -2.593,73 2.593,73
91719.61.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91719.61.0.1.00.00.00 -2.593,73 2.593,73

-5.380.000,00 -5.380.000,00 -919.615,97 17,0991720.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91720.00.0.0.00.00.00 -4.517.105,78 83,96 -862.894,22
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-5.380.000,00 -5.380.000,00 -919.615,97 17,0991721.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.00.0.0.00.00.00 -4.517.105,78 83,96 -862.894,22
-5.000.000,00 -5.000.000,00 -902.091,17 18,0491721.50.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.0.00.00.00 -4.276.622,09 85,53 -723.377,91
-5.000.000,00 -5.000.000,00 -902.091,17 18,0491721.50.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.1.00.00.00 -4.276.622,09 85,53 -723.377,91

-340.000,00 -340.000,00 -10.749,74 3,1691721.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.0.00.00.00 -212.735,15 62,57 -127.264,85
-340.000,00 -340.000,00 -10.749,74 3,1691721.51.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.1.00.00.00 -212.735,15 62,57 -127.264,85
-40.000,00 -40.000,00 -6.775,06 16,9491721.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.0.00.00.00 -27.748,54 69,37 -12.251,46
-40.000,00 -40.000,00 -6.775,06 16,9491721.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.1.00.00.00 -27.748,54 69,37 -12.251,46

CRISTIANO VIEIRA DE FREITAS

CONTABILIDADE
810.205.891-91

     77.107.200,00      77.107.200,00      23.096.393,85   29,95      75.068.454,53   97,36       2.038.745,47
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NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA
3.000,00 3.000,00 1.796,63 59,891114.51.1.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA
7.535,38 251,18 -4.535,38

600.000,00 600.000,00 76.788,27 12,801120.00.0.0.00.00.00 TAXAS 463.272,07 77,21 136.727,93
300.000,00 300.000,00 45.400,74 15,131121.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 217.712,93 72,57 82.287,07
300.000,00 300.000,00 45.400,74 15,131121.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 217.712,93 72,57 82.287,07
300.000,00 300.000,00 45.400,74 15,131121.01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

PRINCIPAL
217.712,93 72,57 82.287,07

300.000,00 300.000,00 31.387,53 10,461122.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 245.559,14 81,85 54.440,86
300.000,00 300.000,00 31.387,53 10,461122.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 245.559,14 81,85 54.440,86
300.000,00 300.000,00 31.387,53 10,461122.01.0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- PRINCIPAL
245.559,14 81,85 54.440,86

1122.01.0.2.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
- MULTAS E JUROS D

1122.01.0.3.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
- DÍVIDA ATIVA

1122.01.0.4.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
- DÍVIDA ATIVA - M

300.000,00 300.000,00 39.778,86 13,261200.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 207.625,82 69,21 92.374,18
300.000,00 300.000,00 39.778,86 13,261240.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
207.625,82 69,21 92.374,18

300.000,00 300.000,00 39.778,86 13,261241.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

207.625,82 69,21 92.374,18

300.000,00 300.000,00 39.778,86 13,261241.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

207.625,82 69,21 92.374,18

300.000,00 300.000,00 39.778,86 13,261241.50.0.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

207.625,82 69,21 92.374,18

3.499.700,00 3.499.700,00 719.931,91 20,571300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 3.864.935,45 110,44 -365.235,45
3.499.700,00 3.499.700,00 719.931,91 20,571320.00.0.0.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 3.864.935,45 110,44 -365.235,45
3.499.700,00 3.499.700,00 719.931,91 20,571321.00.0.0.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 3.864.935,45 110,44 -365.235,45
3.499.700,00 3.499.700,00 719.931,91 20,571321.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 3.864.935,45 110,44 -365.235,45
3.499.700,00 3.499.700,00 719.931,91 20,571321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

PRINCIPAL
3.864.935,45 110,44 -365.235,45

68.275.000,00 68.275.000,00 14.470.506,23 21,191700.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 56.782.125,81 83,17 11.492.874,19
27.905.000,00 27.905.000,00 7.005.806,73 25,111710.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
20.853.536,67 74,73 7.051.463,33

22.700.000,00 22.700.000,00 6.079.366,43 26,781711.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI

17.238.762,72 75,94 5.461.237,28

17.200.000,00 17.200.000,00 2.057.999,49 11,971711.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

12.418.767,90 72,20 4.781.232,10

16.000.000,00 16.000.000,00 1.902.296,73 11,891711.51.1.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

11.645.984,57 72,79 4.354.015,43

16.000.000,00 16.000.000,00 1.902.296,73 11,891711.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

11.645.984,57 72,79 4.354.015,43

1.200.000,00 1.200.000,00 155.702,76 12,981711.51.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 772.783,33 64,40 427.216,67
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MUNICÍPIOS – 1% COTA
1.200.000,00 1.200.000,00 155.702,76 12,981711.51.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIOS - 1% COTA
772.783,33 64,40 427.216,67

5.500.000,00 5.500.000,00 4.021.366,94 73,121711.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

4.819.994,82 87,64 680.005,18

5.500.000,00 5.500.000,00 4.021.366,94 73,121711.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

4.819.994,82 87,64 680.005,18

2.050.000,00 2.050.000,00 526.787,84 25,701712.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO

1.722.480,66 84,02 327.519,34

1.800.000,00 1.800.000,00 452.407,70 25,131712.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECU

1.478.604,94 82,14 321.395,06

1.800.000,00 1.800.000,00 452.407,70 25,131712.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECU

1.478.604,94 82,14 321.395,06

250.000,00 250.000,00 74.380,14 29,751712.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DE PETRÓL

243.875,72 97,55 6.124,28

250.000,00 250.000,00 74.380,14 29,751712.52.4.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO –
FEP

243.875,72 97,55 6.124,28

250.000,00 250.000,00 74.380,14 29,751712.52.4.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -
FEP - PRINCIPAL

243.875,72 97,55 6.124,28

2.190.000,00 2.190.000,00 231.056,85 10,551713.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

1.027.271,11 46,91 1.162.728,89

2.190.000,00 2.190.000,00 231.056,85 10,551713.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS –

1.027.271,11 46,91 1.162.728,89

1.500.000,00 1.500.000,00 191.923,20 12,791713.50.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

830.027,90 55,34 669.972,10

1.500.000,00 1.500.000,00 191.923,20 12,791713.50.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

830.027,90 55,34 669.972,10

500.000,00 500.000,00 1.447,98 0,291713.50.2.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

6.515,91 1,30 493.484,09

500.000,00 500.000,00 1.447,98 0,291713.50.2.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

6.515,91 1,30 493.484,09

100.000,00 100.000,00 27.496,64 27,501713.50.3.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

147.842,75 147,84 -47.842,75

100.000,00 100.000,00 27.496,64 27,501713.50.3.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

147.842,75 147,84 -47.842,75

90.000,00 90.000,00 7.785,58 8,651713.50.4.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

35.759,10 39,73 54.240,90

90.000,00 90.000,00 7.785,58 8,651713.50.4.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

35.759,10 39,73 54.240,90

2.403,451713.50.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

7.125,45 -7.125,45

2.403,451713.50.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

7.125,45 -7.125,45

615.000,00 615.000,00 112.837,71 18,351714.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLVIME

468.981,81 76,26 146.018,19

320.000,00 320.000,00 46.711,57 14,601714.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 225.794,16 70,56 94.205,84
320.000,00 320.000,00 46.711,57 14,601714.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 225.794,16 70,56 94.205,84
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PRINCIPAL
140.000,00 140.000,00 29.302,40 20,931714.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ
113.344,00 80,96 26.656,00

140.000,00 140.000,00 29.302,40 20,931714.52.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ

113.344,00 80,96 26.656,00

140.000,00 140.000,00 36.823,74 26,301714.53.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO T

129.843,65 92,75 10.156,35

140.000,00 140.000,00 36.823,74 26,301714.53.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO T

129.843,65 92,75 10.156,35

15.000,00 15.000,001714.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

15.000,00

15.000,00 15.000,001714.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO
NACIONAL DO DESENVOLV

15.000,00

100.000,00 100.000,00 18.788,76 18,791716.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

111.666,53 111,67 -11.666,53

100.000,00 100.000,00 18.788,76 18,791716.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

111.666,53 111,67 -11.666,53

100.000,00 100.000,00 18.788,76 18,791716.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

111.666,53 111,67 -11.666,53

250.000,00 250.000,00 36.969,14 14,791719.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

284.373,84 113,75 -34.373,84

1719.61.0.0.00.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO – OUTORGA CRÉDITO
TRIBUTÁRIO ICMS – ART.

12.968,66 -12.968,66

1719.61.0.1.00.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO – OUTORGA CRÉDITO
TRIBUTÁRIO ICMS – ART.

12.968,66 -12.968,66

250.000,00 250.000,00 36.969,14 14,791719.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

271.405,18 108,56 -21.405,18

250.000,00 250.000,00 36.969,14 14,791719.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA
UNIÃO E DE SUAS ENTIDAD

271.405,18 108,56 -21.405,18

32.370.000,00 32.370.000,00 6.022.492,27 18,611720.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL E DE SUAS E

28.815.689,61 89,02 3.554.310,39

26.940.000,00 26.940.000,00 4.602.072,53 17,081721.00.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

22.589.652,20 83,85 4.350.347,80

25.000.000,00 25.000.000,00 4.510.456,14 18,041721.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 21.383.111,51 85,53 3.616.888,49
25.000.000,00 25.000.000,00 4.510.456,14 18,041721.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 21.383.111,51 85,53 3.616.888,49
1.700.000,00 1.700.000,00 53.748,70 3,161721.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 1.063.675,69 62,57 636.324,31
1.700.000,00 1.700.000,00 53.748,70 3,161721.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.063.675,69 62,57 636.324,31

200.000,00 200.000,00 33.875,29 16,941721.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 138.742,69 69,37 61.257,31
200.000,00 200.000,00 33.875,29 16,941721.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 138.742,69 69,37 61.257,31
40.000,00 40.000,00 3.992,40 9,981721.53.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO

NO DOMÍNIO ECONÔMI
4.122,31 10,31 35.877,69

40.000,00 40.000,00 3.992,40 9,981721.53.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMI

4.122,31 10,31 35.877,69

1.200.000,00 1.200.000,00 455.088,91 37,921723.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

1.616.781,75 134,73 -416.781,75

1.200.000,00 1.200.000,00 455.088,91 37,921723.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 1.616.781,75 134,73 -416.781,75
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Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02971 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.004,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02972 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.174,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: MARY CARLA JACOB

Proveniente de:ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER / C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 02973 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 430,80

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2023

Int.: ASSOCIAÇÃO DOS ESP.INDEP.BATAGUASSU-MS

Proveniente de:ATA Nº 014/2023, REFERENTE SERVIÇOS A
SEREM PRESTADOS COM ARBITRAGEM
(MODALIDADE: FUTSAL) EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

02
020210

3.3.90.39.05
Empenho: 02981 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.200,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

2023

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO GABINETE DO PREFEITO.

02
020201

3.3.90.30.07
Empenho: 02983 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 64,05

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC. SAÚDE
/ UNIDADE MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 03970 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 3.256,10

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENT

Proveniente de:DISPENSA Nº 035/2025, REFERENTE
SERVIÇOS PRESTADOS DE IMPRESSÃO,
FOTOCÓPIAS COM MÁQUINAS IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS COLORIDAS - PARA

02
020511

4.4.90.52.99
Empenho: 01177 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 9.950,56

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

2023

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de:ATA N.º030/2022  AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SEC. ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO / LAR DOS IDOSOS.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 01178 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 74,16

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: TREVO ALIMENTOS LTDA

Proveniente de:ATA Nº 026/2023 REFERENTE A AQUISIÇÃO
DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A
SECRETARIA DE FMIS / USUÁRIOS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. CONFORME

02
020611

3.3.90.32.99
Empenho: 00021 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 48.286,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇ
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2023


